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PROJETO DE LEI N° ed_m37/j997

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
construção e instalação	 de
creches com gabinetes
odontológicos nos chamados
Projeto Cingapura.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art.1°.-
9
 Poder Executivo fica obrigado através da Secretaria da

Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEHAB, a construir

creches com gabinetes odontológicos e instalar os

equipamentos necessários dentro das dependências do

Projeto Cingapura, inclusive destinando os recursos humanos

para esse fim.

Art.2°.- A dimensão das creches referidas no caput desta lei, deve ser

de 01 ( uma ) criança para cada apartamento.

Art.3°.- O Poder Executivo terá um prazo de 6 (seis) meses para

construir e instalar creches nos "Projetos Cingapura." que

houverem sido concluídos anteriormente à aprovação desta lei.
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Art.4°.- As despesas decorrentes da execução desta lei , correrão por

conta de .verbas próprias e especificas do Projeto Cingapura

consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário.

Art.5°. - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, i96 de março de 1997.
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